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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Exposi'-ão de IK4otivos '' '' ' apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na
Federal. ''-uuvub uu Dennor secretario de Estado de Segurança Pública do Distrito
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A Sua Excelência o Senhor Folha N'.UtDeputado RAFAEL PRUDENTE v
Pres dente da Câmara Legislativa do Distrito Federal



PROJETO DE LEI NC /2019

(Autoria: Poder Executivo)

GOVERNO DO DISTI

pE 2019

Dispõe sobre a criação de Funções
Comissionadas de Segurança Pública.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

Art. 8o Ato do Poder Executivo do Distrito Federal definirá os critérios, perlll
proHss onal, capacitação e procedimentos gerais a serem observados para a ocupação

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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ANEXOS

FUNÇOES COMISSIONADAS DE SEGURANÇA PÚBLICA

ANEXOll
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Exposição de Motivos SEl-GDF n.g 11/2019 - SSP/GAB Brasília-DF, OI de fevereiro de 2019

Excelentíssimo Senhor Governador,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência a presente proposta de Projeto de Lei, que
dispõe sobre a criação das Funções Comissionadas de Segurança Pública - FCSP, e dá outras providências.

2. A criação das Funções Comissionadas de Segurança Pública tem por objetivo atender os
termos da Lei ng 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, que considerou de interesse policial civil o exercício de
atividades nesta Secretaria por parte de integrantes da Carreira Delegado de Polícia Civil e da Carreira
Polícia Civil do Distrito Federal, por meio de cessão para a ocupação em cargos em comissão ou
designação em funções comissíonadas. Outrossim, a proposta visa aprofundar o processo de
profissionalização das Carreiras de Segurança Pública, aumentando a capacidade técnica do Estado para a
condução de políticas públicas.

3. Deve-se destacar que, após a edição da supracitada Leí Federal, esta Secretaria precisou
adotar providências no sentido de regularizar a permanência de policiais civis nesta Pasta que não
estejam ocupando cargos em comissão, mas cujas atividades continuam sendo imprescindíveis para o
adequando funcionamento das unidades orgânicas que compõem a estrutura desta SSP, o que somente
poderá ser equacionada com a criação das FCSP objeto do presente projeto.

4. Como forma de viabilizar essa providência, promove-se a extinção de gratificações que
há muito deixaram de ser atrativas em razão de seus baixos valores, relacionadas no anexo ll do projeto,
de maneira que não há geração de despesas com a implementação dessas novas funções comissionadas.

6. O projeto prevê, em seu art. 39, a possibilidade de fixação de requisitos para essa
designação, como ações voltadas à profissionalização e habilitação de servidores para o exercício das
FCSP, no sentido de aprofundar o processo de profissionalização dos recursos humanos e melhorar o seu
desempenho na implementação de políticas públicas de segurança pública.

São essas, Senhor Governador. as razões que me levam a propor a Vossa Excelência a
apresentação do Prometo de Lei em questão.

Respeitosamente,

ANDERSON GUSTAVOTORRES

Secretário de Estado de Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON GUSTAVO TORRES - Matr.1689116-3.

Secretário(a) de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, em 04/02/2019, às 15:12,
conforme art. 6P do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nQ 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http ://sei.d f. gov. b r/se i/controlado r.exte rno.ph p?
acao=docu mento.con feri r&i do rga o.acesso.externo=0
verificador= 17874299 código CRC= 7D4DC077.
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Brasília - Património Cultural da Humanidade

S.A.M. CONJUNTO A BLOCO A ED.SEDE DA SSPDF - Bairro BRASILIA - CEP 70620-000 - DF

61-3441-8852
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l GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL

Manifestação da SUOP

De acordo com os documentos acostados aos autos, a unidade propõe a criação de 60 Funções Comissionadas de Segurança Pública-FCSP, e extinção de 62 Funçõe
denominadas Gratificações Militares de Segurança Pública GMSP, no quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Segurança Pública e da Paz Social, que s
desünarão exclusivamente ao exercício de atívidades de direção, chefia e assessoramento que serão conferidas a servidores de cargos efetivo de Delegado d
Polícia Civil e a Carreira Polícia civil, cedidos para ocupação em cargos em comissão ou designação em funções comissionadas nessa pasta, visando aperfeiçoar l
processo de profissionalização das Carreiras de Segurança Pública, bem como aumentar a capacidade técnica do estado para a condução de políticas pública dc
Distrito Federal, consoante os documentos SEI(15592693 e 17852413)

A Unidade justifica no anexo, Minuta de Exposição de Motivo, documento SEI (17852739), que a extinção das GMSP ou Gratificações Militar de Segurança Público
dar-se pelo fato de as mesmas há muito deixaram de ser demandadas, devido aos seus baixos valores

Ainda, conforme Relatório Técnico SEl-GDF-SSP/SUAG/COGEP, a composição das 60 novas Funções Comissionadas, não acarretará aumento de despesa em razão
dos recursos remanescentes da extinção das GMSP compensarem a despesa que originará com a criação das pretensas Funções

Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes {inciso l do art. 16 da LRF n9 IO1/2000

A proposta em análise prevê a extinção e criação de funções na Secretaria de Estado de Segurança Pública, razão pela qual se faz necessário o acompanhament(
das informações previstas no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. - LRF ng. IO1/2000, embora não haja incremento de despesa na proposta demandada, haj
visto que a comprovação do impacto positivo e negativo respalda sendo uma demonstração da veracidade dos fatos que constam nos autos, de que a despem;
gerada com as novas funções é compensada com a receita das extintas funções, comprovadamente, correspondendo ao mesmo valor.

Assim, a pleiteante informou no documento SEI(17852460), o valor unitário da pretensa Função Comissionada/FCSP, bem como o impacto anual da despesa para (
corrente exercício e para os dois exercícios subsequentes (2020 e 2021), conforme segue:

IMf):ACTO ANUAL F)ARA o EXERCÍCIO ANUAL E oS DOIS pf{(}XIMoS

FC:ÇÇÀO IQtlatlttdadel 2019 l 2020 l 2021 l l.0-17.t.

r"unção co--.issío,.ada de seuu--a''ç' l eo lxn ..+zV.uuu,uu l K> aso.ooo,oo IKS aso.ooo,oo li.ts }=3SP.ooo.oo

A declaração do ordenador de despesa, informa que os recursos para cobrir a despesa decorrente da criação destas funções, encontra-se alocado à conta di
orçamento da Secretaria de Segurança Pública e da Paz Social, na Funcional Programática 06.122.6002.8502.1].56 - Administração de Pessoal-SSP, Fonte d.
Recursos ].00 -- Ordinário não Vinculado, Natureza de Despesa 31.90.11 -- Vencimento e Vantagens Fixas e que os valores de 2020 e 2021, serão incluídos na
propostas orçamentárias em seus respectivos exercícios.

A Secretaria de Estado de Segurança Pública, encaminhou juntamente com a proposta de criação das funções ora analisada, a estimativa da despesa orçamentário f
financeira, conforme informado acima, entretanto, a SUGEP/SAGA, na Nota Técnica n9 88/2019 - SEFP/SAGA/SUGEP/COGEP/DICON (19492917), não ratificou est-
limite, mas informou que a criação e fixação de remuneração de cargos Públicos Distrital é matéria a ser tratada em lei e não por decreto como sugerido.

Informa ainda que dentre os diversos decretos do Governador para alterar níveis criando cargos ou empregos em comissão autorizado pela Lei 2.299/1991, desde
que não resultem em aumento de despesa, não foram criados cargos com níveis distintos dos já existentes na Tabela de Cargos de Natureza Especial e de Cargos en
Comissão. (Efta norma foi revogada pela Lei ng 5.423, de 24/11/2014, publicada no DODF n9 251, de 01/12/2014) e concluindo a análise, sugere para a proponente
entre outros reparos, que os níveis para as Funções Comissionadas de Segurança Pública-FCSP, bem como dos respectivos valores remuneratórios, sejam previstos
definidos na minuta do projeto em comento

A Nota Técnica SEl-GDF n.Q 28/2019 CACI/ADJCACI/SPP/UNAAN, em prévia manifestação declara que a instrução do pleito, acha se de acordo com a
recomendações dispostas pelo art. 4e do Decreto ng 36.495/2015, declarando que se faz necessário a tramitação dos autos à Secretaria de Estado de Fazenda

Planejamento, Orçamento e Gestão, antes de manifestar-se definitivamente sobre o mérito da proposta, em razão do projeto tratar de criação de funçãocomissionada

Os autos tramitaram anteriormente por esta Diretoria para análise e manifestação quanto a viabilidade do aludido pleito. Na ocasião foi emitido o parecer técnica
(19774031), no qual opinou-se pelo entendimento de que por se tratar de composição de nova função comissionada. a matéria deveria ser encaminhada peh
poder executivo à Câmara Legislativa por meio de um projeto de lei. Opinou-se também por alteração no anexo IV da LD0/2018, afim de incluir naquele anexo
proposição desejada.

A Secretaria de Estado de Segurança Pública e Paz Social, a tempo inclui no processo o Ofício SEl-GDF Ng 33/2019 - SSP/SUAG/SAS, documento SEI (21276708), con
a Minuta de Projeto de Lei devidamente retificada, referenciada na Nota Técnica SEI GDF n.e 88/2019 - SEFP/SAGA/SUGEP/COESO, e ratificou que o projeto de le

interessado: Secretaria de Estado de Segurança Pública c da Paz Social

Referência: Processo: 050.00046 1 06/20 1 8-19

Demanda: O presente pr(cesso trata da criação das Funções Comissionadas de Segurança Pública FCSP e extinção das Funções denominadas Gratificações M ilitai
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t,?.L.. ( x) Integralmenteo Parcialmente

instrumento: ( ) Nota de Dotação ( ) Portaria ( ) Decreto K x ) Lei

\:i\loR l;NITaàRIo FCSP RS600.00
\;;AÇOR 60 FCSP X{E)ÇSAL RS36.000.00



ora'proposto,'visa transformar função comissionada ultrapassada existente no âmbito daquela Secretaria, modernizando-a sem que haja por tanto aumento d
despesa, justificando que o impacto orçamentário e financeiro será compensado pelas gratificações extintas (Gratificação Militar de Segurança Pública) que deixari
de existir na estrutura da pasta.

Desta forma, considerando o argumento da unidade para comprovar a necessidade do pleito, considerando que os cargos comissionados são criados e definido
seus valores, níveis e quantitativo em leis ordinárias, tendo em vista as análises e as instruções contidas nos autos e considerando que o pleito não trará nenhun
reflexo negativo às metas físicas no que tange à programação orçamentária para a despesa autorizada de pessoal da unidade e muito menos à projeção geral d
pessoal, igualmente, não se notou nenhum óbice de natureza técnica orçamentária que inviabilize o prosseguimento do feito.

Do Embasamento Legal

1. Constituição da República federativa do Brasil de 1988

2 Lei Complementar ne 101, de 4 de maio de 2000 LRF.

3. Leing6.216,de 17 de agosto de 2018 LD0 2019

4.

5.

Lei nQ 6.2S4, de 09 de janeiro de 2019 LOA2019

Decreto n9 Decreto 33.234, de 29/09/2011

Em vista a revisão do pleito e devidamente corregidas as falhas indicadas e considerando a solicitação feita pela proponente (nova análise sobre a viabilidade d
demanda), concluímos apresentando as recomendações sob a perspectiva de tudo que foi exposto do ponto de vista estritamente orçamentário:

Das Conclusões e Recomendações

A unidade encaminhou juntamente com a proposta de criação das funções, analisada, a estimativa de impacto orçamentário e financeiro

A unidade informa a adequação da demanda com a Lei Orçamentária Anual -- LOA 2019 e demais informações exigidas no art. 16 da LRF.

Os cargos comissionados são criados e definidos seus níveis e quantitativo em leis, assim, como se trata de criação de nova função comissíonada, entende-se qu
fica descartada a possibilidade de o pleito ser resolvido por decreto do executivo.

Para compor estas funções, é necessário primeiro que o executivo proponha ao legislativo por meio de projeto de lei a criação das mesmas

Em relação ao Plano Plurianual, a proposta é compatível com a Lei ng 5.602, de 30 de dezembro de 2015, PPA 2015-2019.

As pretensa despesa oriunda desta proposição, não repercutirá no índice do limite de gastos de pessoal e encargos sociais, em razão da mesma não demonstra
nenhum impacto orçamentário e financeiro ao Distrito Federal, sendo compensada com recursos equivalentes das funções que serão extintas.

Assim, considerando que os cargos comissionados são criados e definidos seus valores, níveis e quantitativo em leis ordinárias, tendo em vista as análises e a
instruções contidas nos autos e considerando que o pleito não trará nenhum reflexo negativo às metas físicas no que tange à programação orçamentária para
despesa autorizada de pessoal da unidade muito menos à projeção geral de pessoal, igualmente, não se notou nenhum óbice de natureza técnica orçamentária qu-
nviabilize o prosseguimento do feito.

Concluída a análise, sugere-se o envio dos autos ao Órgão Central de Administração Financeira SUTES/SEFP, para conhecimento dos autos, consoante
recomendação do art. ll do Decreto ng 33.234/2011 e posterior envio ao GAB/SEFP para deliberação

Documento assinado eletronicamente por VALERIO PEREIRA MUNIZ - Matr.0026189-0, Gerente
de Saúde, Educação e Segurança, em 29/04/2019, às 10:44, conforme art. 6e do Decreto n'

36.756, de ].6 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ng 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO EDILSON DE PArvA - Matr.0044176-7.
Diretor(a) de Programação Orçamentária - Área Social e Territórios, em 29/04/2019, às ll:ll,
conforme art. 6Q do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 201S, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal n9 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

&tóf Protocolo L
Documento assinado eletronicamente por SABRINA GABETO SOAREM - Matr.01873474, l./r.

Coordenador(a) de Programação Orçamentária, em 30/04/2019, às 09:41, conforme art. 6e dQ
Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 201S, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ne

180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por THIAGO ROGERIO CONDE - Matr.0187361-X.

Subsecretário(a) de Orçamento Público, em 30/04/2019, às 16:48, conforme art. 6e do Decreto
n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nç 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015

( x ) Viável ustificativa: acima

Outras considerações:

consideração superior.

Brasília.29/04/2019

valério Pereira IVluniz

Gerente-GESEG/DIPROT

Ciente. À Coordenadora dc Programação Orçamcntária, para conhecimento.

Brasília. 29/04/2019

Antânio Edilson de Paira

Diretor-DIPROT/CPOR

lente. Ao Subsecretário de Orçamento Público, para conhecimento e, se de
Gordo. enviar à SAORC.

Brasília.29/04/2019

Sabrina Gabeto Soares

Coordenadora-CPOR/SUOP

De acordo. Encaminhe-se à SAORC. nos termos acima.

Brasília. 29/04/20 1 9

Thiago Rogério Conde

Subsecretário-SUOP/SAORC



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

f SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Administração Geral

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

PROCESSO: 00050-00046106/2018-].9

INTERESSADO: Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social

ASSUNTO: Proposta de projeto de Lei que cria Funções Comissionadas de Segurança Pública - FCSP

Declaro nos termos do ]nciso ]e ]], do Artigo 16, da Leí Comp]ementar n9].OI, de 04 de
maio de 2000, que a despesa relativa à criação de Funções Comissionadas de Segurança Pública - fCSP,
estimada no valor de R$ 429.000,00 (quatrocentos e vinte e nove mi] Reais) para o exercício de 20].9,
deverá correr à conta de Recursos Orçamentários do Exercício de 2019, Unidade Orçamentária 24101,
Fonte Recursos 100, Natureza de Despesa 3190].1, Programa de Trabalho 06.122.6002.8502.1156
Administração de Pessoal - SSP - DF. Os valores relativos aos dois exercícios seguintes serão incluídos nas
propostas orçamentárias dos respectivos exercícios.

Declaro ainda, que a referida despesa tem adequação Orçamentária e Financeira com a
Lei Orçamentária Anual - LOA, Lei n.9 6.254, de 09/01/19, e compatibilidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárías -- LDO, Lei n' 6.2].6, de 17/08/18 e com o P]ano P]urianua] -- PPA de 20].6/20].9, Lei n'
5.602, de 30/].2/15.

AIVARO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS

Ordenador Despesa

Documento assinado eletronicamente por ALVARO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS -

Matr.0057964-5, Subsecretário(a) de Administração Geral, em O11/02/2019, às 11:09, conforme
art. 6P do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal ne 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenücídade do documento pode ser conferida no site
http://sei.df.gov. b r/sei/cont rolado r.exte rno. php?
a cao=docu mento.con fe rír&id.o rga o.a cesso.externo=0
verificador= 17852691 código CRC= 15CBIB38.
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l r Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA

{ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ne 651/19 que "Dispõe sobre a
criação de Funções Comissíonadas de Segurança Pública"

Autoria: Poder Executivo

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, Regime de

Urgência(art. 73 da LODF) , em análise de mérito na CAS(RICA art. art. 64,

$ 1Q, 1), em análise de mérito e admissibilidade, na CEOF(RICA art. 64, $ 19,
11 e, em análise de admissibilidade CCJ(RICL, art. 63, 1).

Em 20/09/19

M/#CELO FREDERICO M. BASTOU

Matrícu[a 13.82].

Assessor Especial

Setor Protocolo L
:4{...N'.6a.
Folha NO..ÀX.

)aislativo

./.,Zczd.
h-.


